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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.381-A, DE 2017 
(Do Sr. Valadares Filho) 

 
Altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para estabelecer um 
limite máximo para os encargos financeiros em operações com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento; tendo parecer da 
Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia pela aprovação (relatora: DEP. JANETE CAPIBERIBE) 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa 

a vigorar acrescido do § 10, abaixo: 

“Art. 1º 

............................................................................ 

§10. Os encargos financeiros de que trata o caput não poderão 

ser superiores aos estabelecidos para operações com finalidades comparáveis em 

outros fundos públicos subsidiados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro do ano 

seguinte à sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição de 1988 consagra a redução das desigualdades 

regionais como objetivo fundamental da República (art. 3º, III) e princípio da ordem 

econômico-financeira (art. 170, VIII). Não bastasse isso, prevê expressamente 

instrumentos institucionais, creditícios e fiscais (arts. 43 e 159, I, c) para implantá-los 

– entre os quais se destacam os Fundos Constitucionais de Financiamento dos 

estados Nordeste (FNE), Norte (FNO) e Centro-Oeste (FCO). 

Passadas quase três décadas, os Fundos Constitucionais de 

Financiamento ainda são o principal instrumento de atuação das Políticas de 

Desenvolvimento Regional atualmente. Eles visam ao desenvolvimento 

socioeconômico daquelas Regiões por meio do financiamento de agentes 

produtivos, especialmente de menor porte. Ciente da sua importância para a 

redução das desigualdades regionais, o legislador constituinte destinou a esses 

Fundos, conjuntamente, nada menos que 3% da arrecadação do Imposto de Renda 

(IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

 Como a sua alocação é diretamente vinculada à 

arrecadação no texto constitucional, eles não podem ser contingenciados. 

Entretanto, por essa mesma razão, esses vultosos recursos são cobiçados no 

Governo Federal para diversas outras finalidades, alheias ao seu expresso propósito 

constitucional – ou mesmo para fazer caixa e atingir metas de superávit primário. 

 Assim, em anos recentes, tem havido persistentemente 

recursos disponibilizados aos Fundos Constitucionais que não são contratados. Uma 

das principais causas para a existência desses recursos ociosos – que custam caro 
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ao contribuinte brasileiro e que fazem falta nas Regiões economicamente 

desfavorecidas – são as taxas de juros cobradas, não raro maiores do que as de 

outras linhas de crédito de caráter não regional oferecidas pelo próprio governo. 

A Lei n° 10.177 de 2001, que dispõe sobre as operações de 

crédito com os recursos dos Fundos Constitucionais, havia estabelecido valores 

fixos para os encargos praticados. Reconhecemos que fixar os encargos de 

antemão não é prática recomendável, por desvinculá-las das condições de mercado. 

Entretanto, ao menos na ocasião o critério fazia sentido: aplicou-se um redutor sobre 

a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) do Banco Nacional de Desenvolvimento 

(BNDES), taxa subsidiada para o fomento de investimentos em todo o País, sem 

caráter regional.  

Entretanto, desde a Lei n° 12.793 de 2013 – que alterou a Lei 

n° 10.177 de 2001 – a definição dos encargos financeiros é feita pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN). Do ano de 2014 ao ano de 2016, esses encargos foram 

sistematicamente maiores, na média, do que a TJLP – conforme aliás foi mostrado 

em apresentação do próprio Secretário de Fundos Regionais do Ministério da 

Integração, em Seminário sobre os Fundos Constitucionais promovido em 30 de 

agosto de 2016 pela Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e 

da Amazônia (CINDRA) desta Casa legislativa1. Como consequência, no primeiro 

semestre daquele mesmo ano, dos R$ 23,3 bilhões disponibilizados para os Fundos, 

apenas R$ 8,2 bilhões haviam sido até então contratados.   

É um verdadeiro absurdo que isso esteja acontecendo. O 

Conselho Monetário Nacional, ou qualquer outro órgão, não pode sobrepor-se, no 

exercício do seu papel, às injunções constitucionais e legais sobre o 

desenvolvimento regional. A Lei n° 7.827, de 1989, que institui os Fundos 

Constitucionais de Financiamento é de uma clareza meridiana a esse respeito:  

Art. 2° [...] 

§ 1° Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo 
das restrições de controle monetário de natureza conjuntural e 
deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados 
pelas instituições financeiras, em função das reais necessidades das 
regiões beneficiárias. 

Segundo a mesma Lei, a aplicação dos Fundos Constitucionais 

é orientada por planos regionais de desenvolvimento. Os Fundos se constituem em 

                                                      
1 Cf. http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cindra/documentos/apresentacao-sr-djalma-mello, acesso em: 18 de ago 2017. 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cindra/documentos/apresentacao-sr-djalma-mello
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cindra/documentos/apresentacao-sr-djalma-mello
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um componente vital para o sucesso desses planos. A oferta, pelo Governo, de 

crédito subsidiado para finalidades comparáveis com condições mais vantajosas 

estorva o cumprimento do objetivo fundamental da República de redução das 

desigualdades regionais. Urge remediar essa distorção de modo definitivo – e a esse 

fim destina-se o presente Projeto de Lei.  

Dada a importância e a urgência da medida proposta, 

esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para a sua rápida 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2017. 

Deputado Valadares Filho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  
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§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-publicacaooriginal-137690-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-publicacaooriginal-137690-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575660&seqTexto=98917&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-581-20-setembro-2012-774259-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
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§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 

benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 9º Na proposta de que trata o caput será aplicado redutor sobre os encargos 

financeiros, a ser fixado tomando por base o Coeficiente de Desequilíbrio Regional - CDR, 

resultante da razão entre o rendimento domiciliar per capita da região de abrangência do 

respectivo fundo e o rendimento domiciliar per capita do País. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 733, de 14/6/2016, convertida na Lei nº 13.340, de 28/9/2016) 

Art. 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.295, de 14/6/2016) 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.793, DE 2 DE ABRIL DE 2013 
 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei nº 12.712, 

de 30 de agosto de 2012, para autorizar a 

União a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a 

forma de equalização de taxa de juros nas 

operações de crédito para investimentos no 

âmbito do FDCO; altera as Leis nº 7.827, de 

27 de setembro de 1989, e nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, que tratam das operações com 

recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste; constitui fonte adicional de 

recursos para ampliação de limites 

operacionais da Caixa Econômica Federal e do 

Banco do Brasil S.A.; altera a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575660&seqTexto=98917&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575660&seqTexto=98917&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=580762&seqTexto=103617&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12793-2-abril-2013-775612-publicacaooriginal-139353-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-733-14-junho-2016-783232-publicacaooriginal-150541-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-733-14-junho-2016-783232-publicacaooriginal-150541-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13340-28-setembro-2016-783661-publicacaooriginal-151133-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13295-14-junho-2016-783231-veto-150548-pl.html
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2005, para estender à Região Centro-Oeste 

incentivos fiscais vigentes em benefício das 

Regiões Norte e Nordeste; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DO CENTRO-OESTE - FDCO 

 

Art. 1º Os arts. 13 e 18 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa 

de juros, nas operações de crédito para investimentos no âmbito do Fundo 

de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - 

FDCO.  

§ 1º Nos casos em que os agentes operadores do FDA, do FDNE e do 

FDCO assumam integralmente os riscos das operações de crédito, a 

subvenção econômica será concedida a instituições financeiras oficiais 

federais definidas como agentes operadores.  

§ 2º A subvenção econômica corresponderá ao diferencial entre o custo da 

fonte de recursos, acrescido da remuneração a que farão jus as instituições 

financeiras oficiais federais, e os encargos cobrados do tomador final do 

crédito.  

§ 3º O pagamento da subvenção econômica será efetuado mediante a 

utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a serem 

alocadas no orçamento geral da União.  

§ 4º O pagamento da subvenção, com vistas no atendimento do disposto no 

inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica 

condicionado à apresentação pela instituição financeira beneficiária de 

declaração de responsabilidade pela exatidão das informações relativas às 

operações realizadas.  

§ 5º A aplicação irregular dos recursos provenientes das subvenções de que 

trata este artigo sujeitará o infrator à devolução, em dobro, da subvenção 

recebida, atualizada monetariamente, sem prejuízo das penalidades previstas 

no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 6º (VETADO)." (NR) 

"Art. 18. A remuneração dos agentes operadores do FDNE, do FDA e do 

FDCO, bem como dos bancos administradores dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

para os serviços de análise de viabilidade econômico-financeira dos 

projetos, ficará a cargo dos proponentes e será definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração 

Nacional." (NR) 

Art. 2º A participação do FDCO em projetos de investimento será realizada 
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conforme o disposto em regulamento aprovado pelo Conselho Deliberativo do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº 129, de 

8 de janeiro de 2009.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 

alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão 

nos termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 

 

Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter 

regional, mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em 

consonância com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento 

do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de 

natureza conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas 

instituições financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 

peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 

recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, 

serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de 

cada um dos Fundos:  

I - concessão de financiamentos aos setores produtivos das regiões beneficiadas; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017) 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e 

miniprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e 

mão-de-obra locais e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem 

como aos projetos de irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações 

e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 

espaciais dos empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 

tecnologicamente carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação 

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 

universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 

aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 

em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 

assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - divulgação ampla das exigências de garantias e de outros requisitos para a 

concessão de financiamento; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017) 

XIII - concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AMAZÔNIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 8.381, de 2017, de autoria do Deputado 

Valadares Filho, altera a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para estabelecer 

um limite máximo para os encargos financeiros em operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento. 

O PL dispõe que esses encargos não poderão ser superiores aos 

estabelecidos para operações com finalidades comparáveis em outros fundos 

públicos subsidiados. 

A proposição está sujeita ao exame conclusivo das Comissões. 

Deverá ser analisada por esta Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585174&seqTexto=108155&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585174&seqTexto=108155&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585174&seqTexto=108155&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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Desenvolvimento Regional (CINDRA); pela Comissão de Finanças e Tributação 

(CFT) e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

No prazo regimental, não foram apresentadas ementas à 

proposição. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 8.381, de 

2017, de autoria do Deputado Valadares Filho, que altera a Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, para estabelecer um limite máximo para os encargos financeiros em 

operações com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento. 

Como bem aponta o autor, com a atribuição das responsabilidades 

pela definição desses encargos financeiros ao Conselho Monetário Nacional, na Lei 

n° 12.793 de 2013, a aplicação desses recursos passou a levar mais em conta 

restrições de controle monetário e fiscal de natureza conjuntural – em clara violação 

ao disposto na Lei n° 7.827, de 1989, que institui os Fundos Constitucionais de 

Financiamento. 

Neste ano de 2017, houve uma redução nos encargos dos Fundos 

Constitucionais. Isso, dentre outros fatores – como a ampliação das possibilidades 

de financiamentos com esses recursos, inclusive para capital de giro de empresas – 

levou a um recorde no volume de operações contratadas no primeiro semestre deste 

ano, 34% maior do que nos primeiros seis meses de 2016.  

Ainda assim, as taxas atualmente praticadas continuam a superar a 

Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) do BNDES, que não levam em conta as 

disparidades regionais – o que é uma patente distorção. 

Essa situação tende a se agravar com o estabelecimento da nova 

Taxa de Longo Prazo (TLP), que terá como base juros de mercado vinculados a um 

título do Tesouro Nacional e a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo. Sem entrar nos méritos dessa medida para a política fiscal e monetária, fato 

é que a TLP tenderá a ser maior que a atual TJLP.  

Recentemente, noticia-se que se tem estabelecido uma interlocução 

entre o Congresso e o Poder Executivo para editar uma Medida Provisória que 
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definiria uma redução nos encargos dos Fundos Constitucionais em relação à Taxa 

de Longo Prazo. A formulação deste Projeto de Lei – os encargos não poderão ser 

superiores aos estabelecidos para operações com finalidades comparáveis em 

outros fundos públicos -, parece-nos solucionar a questão de modo mais abrangente 

e estrutural. 

O ilustre autor merece nossos elogios por antecipar essa discussão 

com esta Casa legislativa por meio deste Projeto de Lei. 

Ante todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

8.381, de 2017, nos méritos desta Comissão. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2017. 

Deputada JANETE CAPIBERIBE 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
Dep. Janete Capiberibe pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.381/2017, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Janete Capiberibe.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Valadares Filho - Presidente, Maria Helena e Janete 
Capiberibe - Vice-Presidentes, Átila Lins, Deoclides Macedo, Marinha Raupp, Abel 
Mesquita Jr., José Nunes, Marcelo Castro, Marcos Abrão, Silas Câmara e Wilson 
Filho.  

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2017.  

 
Deputado VALADARES FILHO  

Presidente  
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